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                                  DECRETO  Nº 10.221,  de 20 de abril de 2017. 
 

Determina a substituição de 
servidora titular, conforme dispõe a 
Lei complementar  nº 001/2016. 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade ao disposto na Lei complementar nº 001/2016, 
expediente nº 9077/2017. 

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular, por motivo de pedido de 
exoneração. 

                                                     D E C R E T A: 

           Art. 1° Fica definida a substituição de servidora titular, abaixo mencionada, 
com possibilidade de prorrogação: 

TITULAR 
SUBSTITUT

O 
FUNÇÃO MOTIVO 

CARGA 
HORÁR

IA 
LOTAÇÃO 

PERÍOD
O 

PSS 

ROSANA 
MARIA GRIEP 

CLAUDIA 
ROSI 

FURTADO 

MONITOR 
DE CRECHE 

PEDIDO DE 
EXONERAÇÃ

O 

30 
horas  

EMEI DOCE 
INFÂNCIA 

24/04/2
017 até 
23/07/2

017 

Edital n° 183-
04/2016 

Classificação  
n° 81 

  
                    Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 
                  
       10.03 Secretaria da Educação                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

      .            10. 03.12.365.0034.2043 Mant.das Escolas de Educ.Infantil 
                   3.1.90.04.00.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado (407) 
 

 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, EM 20 DE ABRIL DE 2017. 

 
 
 
 

Marcelo Caumo, 
Prefeito 

 
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração.   
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MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS 
 

CARTA CONVITE Nº 08-01/2017 
 

Objeto: Contratação de serviços de desinsetização e desratização para a diversas secretarias 
visando à participação exclusiva de Micro Empresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) e Micro Empreendedor Individual (MEI). A sessão pública ocorrerá no dia 10 de maio 
de 2017 às 8:30 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. 
Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser 
obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, telefone (51) 3982-1046 e 1045, 
Lajeado/RS, 20 de abril de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – Coordenadora Especial de 
Governo. 
 
 
 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br

